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TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE 

TRABALHO E DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 

083/2025, CELEBRADO PELO ESTADO DO 

PARANÁ, POR MEIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, COM INTERVENIÊNCIA 

DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

E LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º 

Andar, Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI 

SABÓIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 12.121/2026, portador do RG nº 4.***.894-*, 

com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com 

interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 

PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida 

Iguaçu, nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, também representado pelo Sr. FERNANDO 

FURIATTI SABOIA, respondendo cumulativamente pelas atribuições do cargo de Diretor-

Presidente do DER/PR em razão do Decreto Estadual nº 13.305/2026, e o MUNICÍPIO DE 

TIJUCAS DO SUL, com Sede na Rua XV de Novembro, 1458, Centro – Paraná, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.105.584-0001/21, neste ato representado pelo Sr. Prefeito JOSÉ 

ALTAIR MOREIRA, registrado no CPF/MF sob o nº 319.***.***-87, com domicílio especial na 

Rua XV de Novembro, 1458, Centro – Paraná, celebram o 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 

084/2025, que tem por objeto a “a conjugação de esforços destinada a melhorar a 
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trafegabilidade do Município, mediante Pavimentação Estrada Manoel Pereira do Vale – 

Estrada do Saltinho”. 

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido no protocolo integrado nº. 25.456.359-

5, com amparo na Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 10.086/2022 e demais 

Legislações Federais e Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do Convênio, do Plano de Trabalho e 

do Cronograma Físico-Financeiro, diante da readequação do orçamento devidamente 

justificados no presente protocolado, conforme Plano de Trabalho (mov. 33), Quadro de 

Variação de Quantidades (mov.12), Planilha Final (mov.21), Declaração de Anuência do 

Orçamento (mov.20), ART de do Orçamento (mov.14), ART de Fiscalização (mov. 25), 

Cronograma Físico Financeiro (mov.22), Declaração de responsabilidade e liberação dos 

direitos autorais (mov. 26) e Declaração de Contrapartida (mov.23). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 174/177a (mov. 27), considerando a alteração, o 

valor do Convênio passará de R$ 29.435.404,07 (vinte e nove milhões e quatrocentos e 

trinta e cinco mil e quatrocentos e quatro reais e sete centavos), sendo R$ 

29.435.404,07 (100%) de aporte do Estado, para R$ 30.039.223,83 (trinta milhões e trinta 

e nove mil e duzentos e vinte e três reais e oitenta e três centavos), sendo R$ 

29.435.404,07 (97,99%) de aporte do Estado e R$ R$ 603.819,76 (2,01%) de contrapartida 

Municipal, com alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante ao mov. 22. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado, conforme autorização do Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Logística, de acordo com o constante ao mov. 33. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 706 do Decreto Estadual n. º 10.086/2022. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado no prazo de 

até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do art. 706 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022. 

 

Curitiba, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

Respondendo cumulativamente como Diretor-Geral do DER/PR 

 

 

JOSÉ ALTAIR MOREIRA 
Prefeito do Município de Tijucas do Sul 
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